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2.ª – Por despacho da mesma data, foi aprovada a minuta do presente contrato; 

3.ª – O presente contrato tem por objeto principal a “prestação de serviços externos de 

mandato judicial em regime de avença”, sobre matérias que abarcam várias áreas do direito 

em ações judiciais intentadas contra este Município, bem como aquelas que este Município se 

vê obrigado a intentar, nos termos e condições previstos: 

a) No caderno de encargos e respetivas cláusulas técnicas, documento que serviu de base ao 

procedimento e que fica a fazer parte integrante do presente contrato; 

b) Na proposta apresentada pelo adjudicatário, com todos os documentos que a constituem, 

documento que fica também a fazer parte integrante do presente contrato; 

4.ª – O presente contrato terá início a partir da notificação da respetiva outorga, sendo que a 

produção de efeitos contratuais ocorrerá na data da primeira solicitação efetuada pelos serviços 

do Município, obrigando-se o prestador de serviços a cumprir integralmente todas as prestações 

que compõe o objeto contratual a partir dessa data, pelo prazo estimado de 24 meses, sem 

prejuízo do disposto na cláusula 4.ª do respetivo caderno encargos;  

5.ª – O preço contratual mensal é de €3.000.00 (três mil euros), perfazendo um total de 

72.000,00 (setenta e dois mil euros), para o período máximo de execução do contrato e 

correspondendo ao preço a pagar, pela entidade adjudicante, em resultado da proposta 

adjudicada, pela aquisição de serviços que constitui o objeto contratual; 

§. O preço contratual não inclui o imposto sobre o valor acrescentado; 

6.ª – Não é exigida caução, nos termos previstos na al. a) do n.º 2 do artigo 88.º do Código da 

Contratação Pública e do ponto 14 do convite endereçado ao adjudicatário; 

7.ª – Os pagamentos devidos no âmbito do presente contrato, serão efetuados mensalmente, no 

prazo de 30 dias após a entrega das respetivas faturas, as quais deverão ser emitidas depois de 
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confirmado o cumprimento das condições contratuais sem prejuízo das obrigações acessórias 

que possam perdurar para além da cessação do contrato; 

8.ª – O encargo total resultante deste contrato, no montante de €88.560,00 (oitenta e oito mil, 

quinhentos e sessenta euros) correspondente ao valor da adjudicação, na importância de 

€72.000,00 (setenta e dois mil euros), acrescido do imposto sobre o valor acrescentado, na 

importância de €16.560,00 (dezasseis mil, quinhentos e sessenta euros), vai ser satisfeito:  

a) No ano em curso, no valor estimado de, €22.140,00 (vinte e dois mil, cento e quarenta euros), 

pela dotação orçamental com a seguinte classificação: 

Orgânica: Cap. 02; 

Económica: Agrup. 02, Subagrup. 02, Rubrica 14, Alínea 02;  

b) Por idêntica rúbrica orçamental, da seguinte forma: 

No ano económico de 2026, no valor estimado de €44.280,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e 

oitenta euros); 

c) No ano económico de 2027, o restante, no valor de €22.140,00 (vinte e dois mil, cento e 

quarenta euros), acrescido do saldo que eventualmente transite do ano anterior, por idêntica 

rubrica orçamental, tendo a assunção dos compromissos plurianuais sido autorizada 

previamente pela Assembleia Municipal, em sessão de 30/12/2024, aquando da aprovação das 

Grandes Opções do Plano, ao abrigo do disposto no art.º 12 do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 

de junho; 

9.ª – Ao encargo orçamental decorrente do presente contrato corresponde:  

a) Número sequencial do cabimento: 25742, de 09/07/2025;  

b) Número sequencial do compromisso: 57184, de 21/07/2025;  
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13.ª – Em tudo o que este contrato for omisso aplicar-se-ão as demais cláusulas constantes do 

caderno de encargos e, na parte não especialmente prevista, o no regime jurídico aplicável, 

designadamente o Código da Contratação Pública aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 

de janeiro, na sua redação atual. 

Data da celebração do contrato: Com a aposição da assinatura do último outorgante, registada 

na plataforma eletrónica de contratação pública “acinGov”. 

 

__________________ 

FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Dispensado (art.º 48.º, Lei 98/97, de 26.8) 

 

 

Os Outorgantes 

 


